
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS
CULTURAIS DE PRADÓPOLIS – CMPC

Ao décimo quinto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas e
quarenta minutos, no CEMA “Dorival Rossi”, reuniram-se os conselheiros titulares e
suplentes, juntamente aos membros da sociedade civil (lista de presença em anexo), para
deliberarem sob a pauta 1- Contextualização: Lei do Fundo, Ofício de acesso aos recursos
da cultura e Regimento Interno e 2- Reuniões mensais. Dálete e Naiane iniciaram a reunião
dando boas vindas aos membros presentes e apresentaram a pauta. Adentrando as
discussões, em 1- Contextualização: Lei do Fundo, Ofício de acesso aos recursos da
cultura e Regimento Interno, Jean informou sobre os documentos protocolados na
prefeitura em dezembro. Mais detalhadamente, o documento protocolado que solicitava a
abertura do Fundo Municipal de Apoio à Cultura (FMAC) foi aprovado na Sessão da
Câmara Municipal de Pradópolis no dia 20/12/2023 e para continuidade do mesmo é
necessário a criação do CNPJ e da conta bancária para o Fundo. Deste modo, foi concluído
entre os presentes, a necessidade de agendar uma reunião juntamente ao prefeito, a fim de
explicar os fundamentos do FMAC, antes de realizar o protocolamento do pedido de criação
do CNPJ. A proposta é que a reunião seja realizada na próxima segunda feira, dia 19/02/24.
Dálete, Regina e Jean estarão presentes. Referente ao Ofício para compreensão dos
recursos destinados à cultura, encaminhado ao Departamento de Finanças e Orçamentos
por meio de protocolo realizado no dia 12/12/2023, Dálete informou que não houve
resposta. Em discussão, foi definido a necessidade de novo protocolo, reforçando a
solicitação anterior. Dálete e Jean elaborarão o documento para protocolamento. Referente
ao Regimento do CMPC, Jean informou que o mesmo já foi publicado em diário oficial e
está em vigor desde dezembro de 2023. Complementar a isso, Naiane comentou sobre a
preocupação com as faltas e a dificuldade de quórum nas últimas reuniões. Em discussão,
foi levantado a importância de pensar coletivamente estratégias de aproximação dos
demais conselheiros e, também, da sociedade civil. Em 2- Reuniões mensais, definiu-se,
em consenso, a continuidade das reuniões ordinárias do conselho toda primeira quinta-feira
de cada mês, às 19h30. Regina ficou responsável por coletar a disponibilidade de
participação dos demais conselheiros. Por fim, abrindo a discussão para informes gerais,
Miguel informou a dificuldade de acompanhar as reuniões do conselho durante o ano de
2024 por motivos particulares. Em diálogo com Marcelo, suplente da cadeira de Hip Hop,
informou que o mesmo assumirá a titularidade. Complementar a isso, Dálete também
justificou a redução na participação das próximas reuniões, por motivos particulares. A
mesma irá elaborar uma declaração de afastamento, que será arquivado nas
documentações do Conselho. Dessa maneira, por conseguinte, Claudinéia assumirá a
titularidade da cadeira das Culturas Tradicionais em sua ausência e Naiane vice-presidente
do conselho estará à frente na ausência da Presidente. Ainda, Regina informou que para
este ano o Departamento em conjunto com o Conselho precisarão construir o Plano de
Cultura e Claudinei complementou reforçando a necessidade de relembrar os dois fóruns
municipais de cultura já realizados e a importância da utilização dos encaminhamentos já
levantados nos mesmos para a elaboração do Plano. Regina também informou que o
município receberá duas oficinas do Poiesis que acontecerão nos meses de março e abril.
Maiores informações sobre as oficinas ainda serão divulgadas. Ainda, Dálete perguntou à
Regina, diretora do Departamento de Cultura, se já existe o Calendário Cultural da cidade
para o ano de 2024 e Regina informou que o mesmo ainda segue em construção e assim
que tiver algum retorno, manterá o Conselho atualizado. Assunto que será melhor discutido



nas próximas reuniões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. A próxima será
realizada no dia 7 de março, às 19h30, na Casa das Culturas “Olinda Viana de Souza”. Eu,
Daiane de Castro Sales Rodrigues, secretária em exercício, lavrei e transcrevi a presente
ata.

Pradópolis, 15 de fevereiro de 2024.
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Presidente
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Secretária




